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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

o Goiânia, 

  

O Desembargador 

  

JO DE AMORIM, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral do “ptado de 

GoLds, no uso de suas atribuições legais, 

EESQLI E 
Designar, & partir de 21 de agosto próximo 

não, DE MELO, Juis Eleitoral da 18% 

Zonas seo ada à em n SARAT, para responder pelo spas han 

eleitoral des Zonas de FIRANHAS, até que a mesma seja 
provida, e pela de CALAPÓNIA, 

mento de seu titular, Dr. Lui 

iicença especiale 

  

   

    

   
   

  

    

  

ELEITORAL DO 
DO HÊS DE SETE 

     


